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Relator: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 96/2019
Ementa: Revoga o artigo 3º da Lei Municipal 5.476, de 02 de julho de 2019. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/11/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual informou que a proposição não apresenta vícios de natureza formal e material. Contudo, destacou que projeto de Lei não veio acompanhada dos documentos hábeis a demostrar o uso feito das áreas em questão. Diante disso, solicitou a confirmação junto ao Executivo do uso rural das áreas compreendidas no art. 3º da Lei Municipal nº 5.476 de 2019. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois no espaço compreendido até um quilômetro do atual perímetro urbano, definido pelo Lei nº 5.476 de 2019, existem diversas propriedades de uso rural. Logo, necessário revogar o art. 3º, conforme pretende a atual proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2019
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